
Candidato pode obter certidão de “nada consta” no TJ-SP pela
internet

A partir deste ano, os candidatos poderão obter pela internet a certidão de 2º grau para fins eleitorais
emitida pelo Tribunal de Justiça de São Paulo. O documento é um dos requisitos para o político poder
registrar sua candidatura.

O interessado deve acessar o Portal e-SAJ, do TJ-SP, e escolher a opção “certidões”, “certidões de 2º
Grau” e, em seguida, “cadastro de pedido de certidão”. Na página seguinte, basta selecionar o modelo
“certidão negativa para fins eleitorais – SP (Internet)” e preencher com dados pessoais.

As certidões com informação “nada consta” serão liberadas automaticamente pelo sistema. Nos casos de
certidões “positivas” e “negativas com ressalva”, o solicitante será direcionado para outro procedimento
e receberá o documento por e-mail no prazo de cinco dias, contados a partir do protocolo do
requerimento. Com informações da Assessoria do TJ-SP.

Clique aqui para acessar o cadastro.
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